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cruieim#'Fstaélo·de São Péluio,· no uso de~ atribuiQÕes legais~· 
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<IJBS CAPU10" , : a casa .da cultura de Cruzeiro, que tera CXltD sede o 
situado,.na lua capitão Avelino Bastos, cmo justa barenagem póstuma a 

tanto se dedicou à cultura do lllJnicípio. 
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~ 29 - Esta tei entrará an vigor. na data de sua P.!. 
blicação, revogadas as disposições em contrário .. 

Cruzeiro, 12 de ncweatu:o de 1992. 
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Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Cruze! 
ro, en 12 de noved:>ro de 1992 ... 


